[image: ]





Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2018

Altera a Lei Municipal nº 4.578, de 03 de novembro de 2011.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 9º, § 6º da Lei Municipal nº 4.578, de 03 de novembro de 2011, que dispõe sobre a Política de Assistência Social no Município de Três Passos, a criação do Conselho Municipal e do Fundo Municipal de Assistência Social, o qual passará a contar com a seguinte redação:
“(...)
Art. 9º (....)
§ 6º O mandato das entidades representativas no CMAS (governamentais e não governamentais) será de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido, por uma única vez, para novo mandato de mais dois anos.
(...)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



PREFEITO MUNICIPAL
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